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PARECER JURÍDICO 

 
CHAMADA PÚBLICA nº 001/2023 

 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Igarapé-
Açu. 
 
ASSUNTO: Análise e emissão de parecer jurídico acerca da minuta de edital, contrato e 
anexos da Chamada Pública, deflagrado para aquisição de gêneros alimentícios oriundos 
da agricultura familiar para composição da merenda escolar dos alunos regularmente 
matriculados na rede municipal e estadual no Município de Igarapé-Açu. 
  

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATOS. CHAMADA 
PÚBLICA. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOSIÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE IGARAPÉ-AÇU. PARECER DA 
MINUTA DE EDITAL, CONTRATO E ANEXOS. ATENDIMENTO AOS 
REGRAMENTOS CONTIDOS NA LEI FEDERAL Nº 13.019/14 C/C LEI 
FEDERAL Nº 11.947/09, LEI FEDERAL Nº 8.666/93. OPINIÃO PELO 
PROSSEGUIMENTO DO CERTAME. 
 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico por parte da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu nos autos do Processo 
Administrativo do Chamada Pública, deflagrado para aquisição de gêneros alimentícios 
oriundos da agricultura familiar para composição da merenda escolar dos alunos 
regularmente matriculados na rede municipal e estadual do Município de Igarapé-Açu. 

 

Consta do caderno processual: 

a) Requisição de contratação; 

b) Termo de Referência; 

c) Solicitação de cotação de preços e de dotação orçamentária; 

d) Informação de cotação de preços e de dotação orçamentária; 

e) Termo de autorização de abertura de licitação; 

f) Termo de autuação do processo de licitação; 

g)  Portaria nº 001/2023-GP/PMI, de 05 de janeiro de 2023, 
que dispõe  sobre a nomeação do Presidente da CPL e seus 
membros. 

h) Apresentação da minuta de Edital, Contrato e seus anexos. 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Igarapé- 
Açu emitiu expediente encaminhando para esta Procuradoria Jurídica solicitação de 
parecer jurídico quanto à minuta de edital e do contrato apresentado, consoante 
exigência do art. 38, parágrafo único, Lei Federal nº 8.666/1993. 
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É o relatório. Passo a opinar. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim, o que            
a lei previamente autoriza. Em Direito, é o que tecnicamente chamado de princípio da 
legalidade, previsto na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

 
Prima facie, destacamos que a modalidade escolhida foi a Chamada 

Pública, por entender ser a modalidade mais adequada a atender o objeto pretendido 
da administração, coadunando com os preceitos da Lei Federal nº 8.666/1993, eis que 
a referida escolha, se deu com base, a princípio, considerando a estimativa, a despesa 
e a natureza do objeto a ser contratado. 

 
Importante frisar que a Lei Federal nº 13.019/14, delimita a Chamada 

Pública como um procedimento para firmar parceria por meio de termo de colaboração 
e fomento, observando os princípios administrativo e licitatórios, conforme art, 2º, XII, 
ora transcrito: 

 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 
 
(...) 

 
XII - chamamento público: procedimento destinado a 
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria 
por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se 
garanta a observância dos princípios da isonomia, da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos; 

 

Urge elucidar ainda que, para aquisição do objeto almejado, deve se utilizar 
também o disposto no art. 14, § 1°, da Lei n° 11.947/2009, que trata da alimentação 
escolar, dispondo assim: 

 

 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo 
FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) 
deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar 
rural ou de suas organizações, priorizando-se os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
 
§1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser 
realizada dispensando-se o procedimento licitatório, 
desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 
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da Constituição Federal, e os alimentos atendam às 
exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas 
normas que regulamentam a matéria. 

 

Conforme leitura do dispositivo acima, infere-se que afora as possibilidades 
de dispensa previstas na Lei Federal nº 8.666/93, a norma específica que trata do 
programa da alimentação escolar previu outra hipótese de dispensa, que é aquela 
que tem por objetivo a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura 
familiar. 

 

Neste sentido, deve-se considerar a orientação contida na Resolução CD 
FNDE n° 26 de 17 de junho de 2013, no presente caso em especial o disposto nos §§ 
1° e 2° do seu art. 20. Senão vejamos: 

 
 

Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no 
âmbito do PNAE serão utilizados exclusivamente na aquisição 
de gêneros alimentícios. 

Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com 
exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar desvinculada 
do processo de compra do PNAE. 

Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do 
PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo 
nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução e 
deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo ente 
federativo em que se localizam as escolas, priorizando os 
alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 

Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE 
deverá ser realizada por meio de licitação pública, nos termos 
da Lei nº    8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, ou, ainda, por dispensa do procedimento licitatório, nos 
termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009. 

§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento 
licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 11.947/2009, 
a aquisição será feita mediante prévia chamada pública. 

§2º Considera-se chamada pública o procedimento 
administrativo voltado à seleção de proposta específica 
para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares 
Rurais ou suas organizações. 

Art. 21 Será dada, mensalmente, publicidade das informações 
referentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios 
em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de 
amplo acesso público. 
 
Parágrafo único. A publicidade deverá ocorrer ainda em jornal 
diário de grande circulação no estado e também, se houver, 
em jornal de grande circulação municipal ou região onde serão 
fornecidos os gêneros alimentícios. 
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O §2° do art. 20 define a chamada pública como sendo “o procedimento 
administrativo voltado à seleção de proposta específica para aquisição de gêneros 
alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares 
Rurais ou suas organizações”. 

 
Com essa possibilidade de dispensa do processo licitatório, a aquisição 

poderá          ser feita mediante prévia Chamada Pública, nos termos do §1º, do art. 20 da 
Resolução CD/FNDE nº 26/2013. 

 

Dessa forma, entende-se que a Chamada Pública é o instrumento mais 
adequado para atender o limite mínimo obrigatório de 30% de aquisição de alimentos 
da agricultura familiar. 

 
Pois bem, diante do objeto escolhido entende-se plenamente possível e 

cabível a escolha do procedimento administrativo em questão, qual seja, a chamada 
pública, considerando que o intuito de obter gêneros alimentícios da agricultura familiar, 
para fins de composição da Merenda Escolar, nos termos do que preceitua o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 
Não obstante a referência aos princípios constitucionais que balizam a 

atuação do Estado através da administração pública, os quais seguem devidamente 
referenciados no presente parecer e certamente são de observância obrigatória por 
esta municipalidade, a Resolução CD/FNDE nº 26/2013 também reitera a faculdade da 
Administração pela dispensa do procedimento licitatório às aquisições realizadas junto 
à Agricultura Familiar e/ou a Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações 
através da chamada pública, conforme já demonstrado. 

 
É oportuno salientar que a apreciação quanto aos termos do edital de 

convocação deve ser também realizada com base no que consta da Lei de Licitações, 
especialmente o que está prescrito no art. 40 do festejado Diploma, nos seguintes 
termos: 

 
Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em 
série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 
modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início 
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o 
seguinte: 
 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução 
do contrato e para entrega do objeto da licitação; 
III - sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do 
edital de licitação e o local onde possa ser examinado e 
adquirido; 
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VI - condições para participação na licitação, em conformidade 
com os arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das 
propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas 
brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações internacionais; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 
vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 
faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado 
o disposto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48;                
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do 
custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, 
ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para 
execução de obras ou serviços que serão obrigatoriamente 
previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 
XIV - condições de pagamento, prevendo: 
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, 
desde a data final do período de adimplemento de cada parcela 
até a data do efetivo pagamento; 
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 
pagamentos; 
e) exigência de seguros, quando for o caso; 
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

 

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra 
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei 
nº 8.666/1993, aplicável subsidiariamente a chamada pública, assim: a) descrição do 
objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e condições de pagamento; d) prazo 
de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f) direitos e responsabilidades; g) 
penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de rescisão; i) vinculação ao edital; j) 
legislação aplicável à execução do contrato; l) foro de eleição do contrato. Senão 
vejamos: 

 
Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 
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I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme 
o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve 
integral atendimento ao regramento atinente às exigências do contrato administrativo a 
ser firmado entre a Administração Pública licitante e o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame. 

 
Considerando os dados acima, tem-se que o processo para a referida 

aquisição atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico, 
contendo o edital todos os itens indicados como imprescindíveis, conforme os 
dispositivos acima transcritos estabelecem. Ademais, está acompanhado de minuta de 
contrato que atende devidamente os parâmetros legais, não havendo, portanto, óbices 
jurídicos quanto a estes aspectos. 

 
Conforme se depreende dos autos do processo de chamamento público, há 

disponibilidade orçamentária para concretização do objeto da licitação, estando no edital       
consignado a dotação orçamentária referente ao exercício de 2023, satisfazendo-se 
quesito legal. Igualmente, é precedido de cotação do objeto a ser contratado. 

 
Cumpre registrar, entretanto, que a análise de mérito do procedimento em 

si, em todas as suas fases e atos subsequentes, é de exclusiva competência e 
responsabilidade da própria Comissão Permanente de Licitação, a quem caberá, na 
forma legal, observar, rigorosamente, os termos da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei 
Federal nº 13.019/14 c/c Lei Federal nº 11.947/09. 
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Assim, esta Procuradoria Municipal opina pela aprovação das minutas do 
edital e do contrato constantes do Processo Administrativo da Chamada Pública nº 
001/2023, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993, com as 
considerações realizadas, não se verificando óbices jurídicos para o seu 
prosseguimento. 

É o parecer. Salvo melhor juízo. 

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitações. 

 
Igarapé-Açu (PA), 17 de fevereiro de 2023. 

 

 
Victor Matheus Mendes Santana Lobato da Silva 

Procurador-Geral do Munícipio 
Decreto nº 123/2022-GP/PMI 

 

III – CONCLUSÃO 


		2023-02-17T13:26:25-0300
	VICTOR MATHEUS MENDES SANTANA LOBATO DA SILVA




